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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5 9/2 019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. JOILSON ROCHA 
NUNES, que"Dispõe sobre as taxas de licenciamento ambiental dos empreendimentos, atividades e/ou 
serviços". 

A proposição foi protocolada no dia 12/09/2019, lida na 27º SessãoOrdinária realizada em 19/09/2019, onde o 
Presidente da Câmara Municipal, Exmo. Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, com base no parecer jurídico da 

Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, encaminhou o Projeto para a Comissão de 
Justiça e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologiae 

Petróleo,para análise e oferecimento de parecer. 

A proposição quando em análise na Comissão de Justiça e Redação, recebeu parecer nº 0 5 3/2 019, pela 
Aprovação com Emendas, em reunião extraordinária realizada no dia 25/09/2019. 

A proposição quando em análise na Comissão de Finanças e Orçamento, recebeu parecer nº 0 3 5/2 019, pela 
Aprovação com Emendas, em reunião extraordinária realizada no dia 25/0 9/2 I-J19. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo, recebeu parecer nº 0 5/2 019, pela Aprovação 
com Emendas, em reunião extraordinária realizada no dia 25/0 9/2 019. 

A proposição do presente Projeto de Lei nº 0 59/2 019, foi aprovada com a emenda modificativa ao  art.  90 

apresentada pelo Executivo e acolhida nas Comissões de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento e Meio 

Ambiente, Ciência, Tecnologia e Petróleo, que foi discutida, deliberadas e aprovadas em plenário na forma 

apresentada, na 28° Sessão Ordinária da  Camara  Municipal de Fundão — ES, do dia 01/10/2019. 

Este é o Relatório. 

PARECER 00 RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objeto "Dispor sobre as taxas de 
licenciamento ambiental dos empreendimentos, atividades e/ou serviços". 

A Redação Final é regulada pelas normas do Regimento Interno desta Casa e Leis, na forma do artigo 198, 
abaixo transcritos: 
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REIMENTO  KEW 

'Art, INS  lermihada a fase de votação e havendo emendas aprovadas, dar-se-á 
redação final  au  projeto de lei, de decreto  legislative  ou de resolução, pela Comissão 
de Justiça e Redação, de acordo  cam  a deliberada, ao prazo de Cil7C0 di5S. 

• A,gús ordenamento do texto do projeto pela L(1177ISSik de Justiça e Redação, o 
Presidente da [Ornara dará seguimento ao prOCESSO, para sua fase final 

2° Assinalada incserencia sil contradição na redação, poderá ser apresentada 
emenda modificava que não altere a substância da aprovada a qual será submetida 
à apreciação do Plenária na sessão subseqüente. 
• Aprovada a redação final B materia será enviada a sanção, sob a forma de 
proposição de lei,  au  a promulgação, sob a forma de resolução ou decreta 
legislativo." 

Desta forma, o Regimento Interno determina que a proposição aprovada com emenda ou com flagrante 

desrespeito às normas gramaticais e de técnica legislativa seja submetida à nova votação. Cabe o exame a esta 

Comissão. 

0 presente projeto não fere nenhum preceito legal, respeita as normas da Lei Orgânica Municipal, bem como do 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

A técnica legislativa está satisfatoriamente atendida, não possuindo qualquer vício, estando em perfeitas 

condições para tramitação regular. 

Posto isto, esta Comissão de Justiça e Redação, é pela Constitucionalidade e Aprovação da Redação Final do 

Projeto de Lei nEl 056/2019, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 
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PARECER N2  058/2019 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAQÃO é pela APROVAÇÃO DA REDACÃO FINAL do Projeto de Lei nº 056/2019, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. JOILSON ROCHA NUNES, que "Dispõe sobre as taxas de 
licenciamento ambiental dos empreendimentos, atividades e/ou serviços", Corno Segue: 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI  Ng  058/2019 

DISPÕE SOBRE AS TAXAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DOS 
EMPREENDIMENTOS, ATIVIDADES E/OU SERVIÇOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FUNDÃO/ES, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

SEÇÃO I 

DA TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL  

Art.  12  Fica instituída a Taxa de Licenciamento Ambiental de empreendimentos, atividades e/ou serviços efetiva 
ou potencialmente poluidores e/ou degradadores do meio ambiente, no âmbito municipal.  

Art.  2º A taxa de Licenciamento Ambiental corresponde à solicitação de Licenciamento Ambiental, emissão de 
Autorização Municipal Ambiental, Cadastro Técnico Ambiental, emissão de Certidão de Débito Municipal 
Ambiental, emissão de Declaração de Dispensa e outras certidões que forem solicitadas, ou serviços prestados. 

Parágrafo Único. Os recursos de forma integral, oriundos das atividades do caput deverão ser revestidos ao 
Fundo Municipal de Meio Ambiente em conta específica.  

Art.  3º A taxa de Licenciamento Ambiental, terá seu valor arbitrado e atualizado de acordo com o VETE — Valor 
de referência do Tesouro Estadual. 
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Parágrafo Único. Sobre as taxas lançadas e não quitadas até o vencimento, incidirão juros e multa de acordo 
com a legislação municipal vigente  

Art.  42  As cópias dos comprovantes de recolhimento das respectivas taxas, serão apensadas ao requerimento 
de Licenciamento Ambiental,  

Art.  52  Os valores recolhidos não serão devolvidos, salvo se comprovada a não prestação de serviço, pela 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Sustentável, referente ao licenciamento.  

Art.  62  0 enquadramento dos empreendimentos, atividades e/ou serviços efetiva ou potencialmente poluidores 
e/ou degradadores, tem como objetivo definir o valor do licenciamento necessário a cada um deles, quando for 
o caso, e estabelecer as bases de cálculo para a cobrança dos serviços de análise dos pedidos e da licença 

requerida à Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Sustentável.  

Art.  72  U procedimento para geração da Guia de recolhimento do pagamento das taxas obedecerá a ordem 

indicada pela Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Sustentável.  

Art.  82  0 Cálculo que embasa as taxas cobradas obedecerão os critérios disposto abaixo: 

BASE DE CÁLCULOS PARA A COBRANÇA  OAS  TAXAS DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 

CLASSE 1 

FONTE: LEI 1412  8.938, DE 31 DE AM:ETD DE 1981 

Valor ={K + [(A x B x C)+(L1 x A x E)ll  

CLASSE  II, III, IV  

Classe II = classe I x 2 
Classe Ill = classe II x 2 
Classe IV = classe  III  x 2 

Onda: 
A: Nº de Técnicos envolvidos na análise 
B: Nº de horas/homem necessárias para análise 
C: Valor em Reais da hora/homem dos técnicos envolvid s na análise + ital de obrigaçães sociais 
D: Despesas com viagem 
E: Número de viagens necessárias 
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K: Despesas Administrativas = 5% do somatório de (A x B x C) + (0 x A x E)  

Art.  92  Com base na matriz de enquadramento/ classificação será determinado as taxas de licenciamento. 

MATRIZ DE ENQUADRAMENTO/ CLASSIFICAÇÃO 

PORTE 
POTENCIAL POLUIDOR 

BAIXO MÉDIO ALTO 

PEQUENO Simplificado I II 

MÉDIO I II  III  

GRANDE II Ill IV 
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TABELA DE VALOR DO ENQUADRAMENTO - VRTE 

1- ATIVIDADE INDUSTRIAL (I) POLU1DORA 

Tipo de Licenças 
CLASSE 

I II  III  IV 

Licença Municipal Prévia 57 114 229 458 

Licença Municipal de Instalação 90 181 361 723 

Licença Municipal de Operação 74 148 296 591 

Licença Municipal Única 74 148 296 591 

Licença Municipal de Ampliação 221 443 886 1772 

Licença Municipal de Regularização 221 443 886 1772 

2- ATIVIDADE NÃO INDUSTRIAL (N) DEGRADADORA 

Tipo de Licenças 
CLASSE 

I II  III  IV 

Licença Municipal Prévia 80 160 320 640 

Licença Municipal de Instalação 113 227 453 906 

Licença Municipal de Operação 97 194 387 774 

Licença Municipal Única 97 194 387 774 

Licença Municipal de Ampliação 290 580 1160 2320 

Licença Municipal de Regularização 290 580 1160 2320 

3- LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO 

a) Simplificado Industrial 74 

b) Simplificado Não Industrial 97 

4- AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

a) Industrial 57 

b) Não Industrial 80 

5- SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

Cadastro de Consultoria, Emissão de documentos e certidões 16 

IDAS AO IEMA PARA SOLICITAR DOCUMENTAÇÃO OU PROCESSOS 60 

a) Licença com EIA = 5 vezes maior que o valor do enquadramento; 

b) Licença Municipal de Ampliação = LMP + LMI + LMO 

c) Licença Municipal de Regularização - LMP + LMI + LMO 
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Art.  10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 07 de outubro de 2019. 

PRESIDENTE 
Ponaldo BroettoScaouetti 

SECRETÁRIO 
Ataídes Soares da Silva 

MEMBRO 
ElieIton Rocha Nascimento 

RELATOR 
ElieIton Rocha Nascimento 
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